
OLÍMPIAPREV

—
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE OLÍMPIA

PORTARIA N. º 1.120, DE 04 DE JUNHO DE 2025

TERANAN.*1.120,
DE

04DEJUNHODE2025
Dispõe sobre a concessão do benefício
de Aposentadoria por Idade a servidora
Senhora CÉLIA REGINA BALBO,

SenhoraCÉLIA
REGINA

BALBO.

CLEBER LUIS BRAGA, Diretor Presidente do Instituto de Previdênciados Servidores Públicos do Município de Olímpia — Olímpia Prev., no uso de suas atribuiçõeslegais, que lhe são conferidas pela Lei Complementar n. º 80/2010, e

Considerando os Arts. 25, e 31, 81º, da Lei Complementar nº 266, de26/10/2022; c/c Art. 10, $7º da Emenda Constitucional nº 103/2019, e Art. 40, $1o, Ill, “b”, eArt 40, S$ 3º e 17, todos da Constituição Federal, com redação dada pela EmendaConstitucional nº 41/2003, regulamentado pelo Art. 1º da Lei 10.887/2004, c/c Arts. 18 e 33da Lei nº 80, de 18/06/2010, e os benefícios do Art. 178, da Lei Complementar nº 01, de22/12/1993, que dispõe sobre o regime jurídico dos Servidores públicos do Município deOlímpia; Lei Complementar nº 229, de 11/12/2019; Anexos da Lei Complementar nº 138, de11/03/2014 clc Lei nº 4.842, de 14/12/2022, e o Decreto nº 8 623, de 27/12/2022,

RESOLVE,

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação,revogadas as disposições em contrário, com seus efeitos a partir de 10/06/2025.

Publique-se, registre-le, afixe-se e cumpra-se.
Olímpia, em 04 de

E tee
CLEBER, GA

Diretor Presidente
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